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REGULAMENTO 

DO 

MULTI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AO MULTI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

(“FUNDO”) 

Prazo de Duração: 

Indeterminado 

Classes: 

Classe Única 

Término | Exercício Social: 

Duração de 12 (doze) meses, 

encerrando no último Dia Útil do 

mês de dezembro  

A. PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Prestadores de Serviços Essenciais 

Gestora Administradora 

XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA. 

Ato Declaratório: 12.794, de 21 de janeiro de 2013 

CNPJ: 16.789.525/0001-98 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Ato Declaratório: 10.460, de 26 de junho de 2009 

CNPJ: 02.332.886/0001-04 

Outros 

Custodiante e Escriturador Distribuidores 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Ato Declaratório: 11.484 (Custódia) e 11.485 

(Escrituração), de 27 de dezembro de 2010 

CNPJ: 36.113.876/0001-91  

Instituições contratadas 

conforme lista disponível no site da Gestora. 

B. CLASSE(S) DE COTAS 

O Fundo foi constituído com uma classe única de cotas (“Classe” e “Cotas”, respectivamente), sendo 

preservada a possibilidade de constituição de novas classes de Cotas, mediante ato conjunto da 

Administradora e da Gestora e a realização das adaptações necessárias ao presente regulamento 

(“Regulamento”), nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 175, de 23 de 

dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 175”).  

C. RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 

I. Os Prestadores de Serviços Essenciais, o Custodiante e os demais prestadores de serviços contratados 

respondem perante a CVM, os titulares de Cotas do Fundo (“Cotistas”) e quaisquer terceiros, na esfera de 

suas respectivas competências, sem solidariedade entre si, com o Fundo ou com a Classe, por seus próprios 

atos e omissões contrários à lei, ao presente Regulamento ou às disposições regulamentares aplicáveis. 

D. SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE RISCOS 

I. A supervisão e o gerenciamento de riscos são realizados por áreas independentes dos Prestadores de 

Serviços Essenciais, no limite de suas respectivas competências. 
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II. Especificamente em relação ao risco de liquidez, o gerenciamento é realizado pela Gestora e 

supervisionado pela Administradora, nos termos da regulamentação aplicável, mediante a apuração do valor 

total dos ativos passíveis de liquidação financeira em um determinado prazo, ponderado pelas regras de 

resgate e pela composição da carteira da Classe, atribuindo-se probabilidades para a negociação desses 

ativos nas condições de mercado vigentes. 

III. O gerenciamento de riscos (i) pode utilizar dados históricos e suposições para tentar prever o 

comportamento da economia e, consequentemente, os possíveis cenários que eventualmente afetem o 

Fundo, não havendo como garantir que esses cenários ocorram na realidade, e (ii) não elimina a possibilidade 

de perdas para os Cotistas. 

IV. A exatidão das simulações e estimativas utilizadas no monitoramento pode depender de fontes 

externas de informação, as quais serão as únicas responsáveis pelos dados fornecidos, não respondendo os 

Prestadores de Serviços Essenciais por eventual incorreção, incompletude ou suspensão de divulgação dos 

dados fornecidos por tais fontes, de modo a prejudicar o referido monitoramento. 

E. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 

I. Os pagamentos das remunerações devidas aos prestadores de serviços podem ser efetuados 

diretamente pela Classe de Cotas, nas formas e prazos entre eles ajustados, até o limite de cada uma das 

taxas, observado o disposto no item F do Regulamento e nas regras de remuneração previstas no Anexo I 

deste Regulamento.  

II. A remuneração que será devida pela Classe pela prestação dos serviços de administração da Classe 

(“Taxa de Administração”), gestão da carteira da Classe (“Taxa de Gestão”), custódia qualificada dos ativos 

integrantes da carteira da Classe (“Taxa de Custódia”) e taxa de performance da carteira da Classe (“Taxa de 

Performance”) serão calculadas de acordo com o disposto no Anexo I deste Regulamento. 

III. A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão não incluem os valores correspondentes às taxas, 

remuneração dos prestadores de serviços e demais encargos incidentes sobre os fundos investidos que (i) 

tenham suas cotas admitidas à negociação em mercado organizado e (ii) sejam geridos por partes não 

relacionadas à Gestora, os quais também podem cobrar taxa de ingresso, saída e/ou performance, conforme 

seus respectivos regulamentos. Os demais fundos terão suas taxas de administração e taxa de gestão 

incorporadas nas taxas da Classe, indicadas no Anexo I. 

F. ENCARGOS DO FUNDO E DA CLASSE 

I. Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente, 

assim como da Classe, sem prejuízo de outras despesas previstas na regulamentação vigente: 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas que recaiam ou 

venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo ou da Classe; 

(ii) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e 

informações periódicas previstas na regulamentação vigente; 

(iii) despesas com correspondências de interesse do Fundo ou da Classe, inclusive comunicações aos 

Cotistas; 

(iv) honorários e despesas do auditor independente; 

(v) emolumentos e comissões pagas por operações da carteira de ativos da Classe, incluindo despesas 

relativas à compra, venda, avaliação, desenvolvimento, locação ou arrendamento de imóveis que 

componham o patrimônio da Classe; 
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(vi) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de 

acordo com devedor; 

(vii) honorários de advogado e custas e despesas processuais correlatas que sejam incorridas em razão 

de defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação 

imputada, se for o caso; 

(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da carteira da Classe, assim 

como a parcela de prejuízos da carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente 

de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços no exercício de suas respectivas funções; 

(ix) despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da carteira da Classe; 

(x) despesas com a realização de Assembleia Geral e Assembleia Especial de Cotistas; 

(xi) despesas inerentes a constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo 

ou da Classe; 

(xii) despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da carteira da Classe; 

(xiii) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da carteira de ativos da Classe; 

(xiv) despesas inerentes à distribuição primária de Cotas, bem como as despesas inerentes à admissão das 

Cotas à negociação em mercado organizado, conforme aplicável, observado o item V abaixo; 

(xv) royalties devidos pelo licenciamento de índices de referência, desde que cobrados de acordo com 

contrato estabelecido entre a Administradora e a instituição que detém os direitos sobre o índice; 

(xvi) montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa 

de administração, performance ou gestão, observado o disposto no Artigo 99 da Resolução CVM 175; 

(xvii) honorários e despesas relacionados aos serviços de consultoria especializada, empresa especializada 

e formação de mercado, se houver, de que trata o Artigo 27, incisos II a IV, do Anexo Normativo III da 

Resolução CVM 175; 

(xviii) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da Classe, desde que de acordo com as 

hipóteses previstas na regulamentação aplicável; 

(xix) contratação de agência de classificação de risco de crédito; 

(xx) Taxa de Administração, Taxa de Gestão, Taxa de Performance e Taxa Máxima de Custódia; 

(xxi) gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias; 

(xxii) gastos necessários à construção, desenvolvimento, reforma, manutenção, conservação e reparos de 

imóveis integrantes do patrimônio do Fundo ou da Classe; e  

(xxiii) honorários e despesas relacionadas ao desempenho das atividades atribuídas a representantes 

eleitos em Assembleia Especial de Cotistas para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou 

investimentos da Classe, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas. 

II. Não estão incluídas neste rol quaisquer consultas preventivas relacionadas às operações do Fundo ou 

de sua Classe. Todas as despesas eventualmente atribuídas ao Fundo ou à sua Classe com consultores 

jurídicos deverão ser previamente avaliadas e, conforme o caso, aprovadas pela Administradora. 

III. Quaisquer despesas não previstas como Encargos do Fundo correm por conta do Prestador de Serviço 

Essencial que a tiver contratado, inclusive a eventual remuneração dos membros do conselho ou comitê do 

Fundo, quando constituídos por iniciativa de Prestador de Serviço Essencial. 
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IV. Eventuais encargos que recaiam sobre o Fundo deverão ser rateados entre as Classes, conforme 

aplicável com base no Capital Comprometido (conforme definido abaixo), exceto se deliberado de maneira 

diversa pela Assembleia Geral de Cotistas. 

V. Sem prejuízo da possibilidade da cobrança das despesas inerentes à distribuição primária de Cotas 

como encargo do Fundo, os documentos de cada oferta de Classe de Cotas poderão estabelecer um custo 

unitário de distribuição por Cota que será arcado pelo Cotista ingressante e não comporá o Patrimônio 

Líquido. 

G. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

I. Competência privativa. Compete privativamente à assembleia geral de cotistas do Fundo 

(“Assembleia Geral de Cotistas”) deliberar sobre as seguintes matérias, além de outras matérias que a ela 

venham a ser atribuídas por força da regulamentação em vigor e deste Regulamento, observado que as 

matérias específicas da Classe de Cotas serão deliberadas em sede de assembleia especial de cotistas 

(“Assembleia Especial de Cotistas” e, em conjunto com a Assembleia Geral de Cotistas, as “Assembleias de 

Cotistas”), sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação vigente, sendo-lhe 

aplicáveis as mesmas disposições procedimentais da Assembleia Geral de Cotistas: 

(i) as demonstrações contábeis do Fundo, observado que referida Assembleia Geral de Cotistas somente 

pode ser realizada com, no mínimo, 15 (quinze) dias após as demonstrações contábeis relativas ao exercício 

encerrado estarem disponíveis aos Cotistas, contendo relatório do auditor independente; 

(ii) a destituição ou substituição de Prestador de Serviço Essencial do Fundo, ressalvada a possibilidade 

prevista no parágrafo primeiro, do Artigo 70, da Parte Geral da Resolução CVM 175; 

(iii) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação do Fundo não 

recomendada pela Gestora; 

(iv) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação do Fundo 

recomendada pela Gestora; 

(v) a alteração da Parte Geral deste Regulamento, ressalvado o disposto no Artigo 52 da Parte Geral da 

Resolução CVM 175; 

(vi) alteração de matérias relacionadas à Taxa de Administração, Taxa de Gestão e Taxa de Performance 

que não sejam de competência exclusiva da Assembleia Especial de Cotistas, exceto quando a alteração a 

envolver a redução das referidas taxas, nos termos do inciso III, do Artigo 52 da Resolução CVM 175; e 

(vii) alterações nos quóruns de deliberação definidos na Parte Geral deste Regulamento. 

I.1. A alteração do(s) mercado(s) em que as Cotas sejam admitidas à negociação não depende de 

aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, conforme disposto no Artigo 12, Inciso I, do Anexo Normativo 

III da Resolução CVM 175, podendo ser determinada pela Gestora, isoladamente, a qualquer tempo durante 

o Prazo de Duração do Fundo. 

I.2. Nos termos da regulamentação em vigor, este Regulamento poderá ser alterado, independentemente 

de Assembleia Geral de Cotistas ou de consulta aos Cotistas, sempre que tal alteração (i) decorrer 

exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências expressas da 

CVM, de entidade administradora de mercados organizados em que as Cotas sejam admitidas à negociação 

ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio com a CVM, devendo ser 

providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a necessária comunicação aos Cotistas; (ii) for necessária em 

virtude da atualização dos dados cadastrais de prestadores de serviços, tais como alteração na razão social, 

endereço, página na rede mundial de computadores e telefone; ou (iii) envolver redução de taxa devida a 

prestador de serviços.  
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I.3. As alterações referidas nos incisos (i) e (ii) do item I.2 acima devem ser comunicadas aos Cotistas, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data em tiverem sido implementadas e a alteração referida no inciso 

(iii) do item I.2 acima deve ser imediatamente comunicada aos Cotistas. 

II. Convocação. A primeira convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com pelo menos 

30 (trinta) dias de antecedência no caso de Assembleia Geral de Cotistas ordinária e com pelo menos 15 

(quinze) dias de antecedência no caso de Assembleia Geral de Cotistas extraordinária, contado o prazo da 

data de envio da convocação para os Cotistas. 

II.1. A convocação será realizada mediante o envio, a cada Cotista, de correspondência eletrônica, e 

disponibilizada na página da Administradora e da Gestora na rede mundial de computadores, contendo a 

data, a hora e o local em que será realizada a Assembleia Geral de Cotistas e a página da rede mundial de 

computadores em que o Cotista pode acessar os documentos pertinentes à eventual proposta submetida à 

apreciação da Assembleia Geral de Cotistas. 

II.2. A presença da totalidade dos Cotistas supre eventual falta de convocação. 

III. Forma. As Assembleias Gerais de Cotistas poderão ser realizadas de forma presencial, por meio 

eletrônico, por meio parcialmente eletrônico ou por meio de Consulta Formal (conforme definido abaixo), 

conforme orientações constantes da convocação. 

IV. Consulta Formal. As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser adotadas mediante 

processo de Consulta Formal pela Administradora, sem necessidade, portanto, de reunião dos Cotistas, 

observados os quóruns aplicáveis à Assembleia Geral de Cotistas (“Consulta Formal”). Da Consulta Formal, 

deverão constar todas as informações necessárias para o exercício de voto do Cotista, sendo que, nos termos 

do parágrafo sexto do Artigo 76 da Resolução CVM 175, os Cotistas terão o prazo mínimo de 10 (dez) dias 

para manifestação, contados do envio da consulta por meio eletrônico, sendo admitido que a Consulta 

Formal preveja prazo superior, que deverá prevalecer. 

V. Quórum e Deliberações. A Assembleia Geral de Cotistas se instala com a presença de qualquer 

número de Cotistas. 

V.1. As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas são tomadas por maioria de votos dos Cotistas 

presentes, cabendo a cada cota 1 (um) voto. 

V.2. Sem prejuízo do disposto no item V.1 acima, o número de votos a serem proferidos por Cotista está 

limitado a 10% (dez por cento) do total de Cotas emitidas pelo Fundo. 

V.3. As deliberações exclusivamente relativas à matéria prevista no subitem (vii) do item I acima dependem 

de aprovação pelo mesmo quórum necessário para aprovação do item/subitem cujo quórum será alterado. 

V.4. As deliberações exclusivamente relativas às matérias previstas nos subitens (ii), (iii), (iv), (v) e (vi) do 

item I acima dependem da aprovação por maioria de votos dos Cotistas presentes e que representem, com 

base no número de Cotistas indicados no registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia Geral 

de Cotistas, (i) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas emitidas, quando a Classe tiver mais de 

100 (cem) Cotistas, ou (ii) metade, no mínimo, das Cotas emitidas, quando a Classe tiver até 100 (cem) 

Cotistas. 

V.5. Os Cotistas poderão votar por meio de envio de comunicação eletrônica, mediante meio eletrônico a 

ser disponibilizado pela Administradora, sempre que a Administradora permitir tal faculdade, desde que os 

votos sejam recebidos até a véspera da data de realização da Assembleia Geral de Cotistas, para fins de 

cômputo. 
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V.6. Caso a Assembleia Geral de Cotistas seja realizada por meio de Consulta Formal, os Cotistas deverão 

se manifestar, por meio eletrônico, no prazo definido na Consulta Formal, desde que respeitado o prazo 

mínimo da regulamentação em vigor. 

VI. Quem pode votar. Somente podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas os Cotistas inscritos no 

registro de Cotistas na data da convocação da respectiva Assembleia Geral de Cotistas, seus representantes 

legais e/ou procuradores legalmente constituídos. 

VI.1. Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas e/ou nas Assembleias Especiais de Cotistas: (i) os 

prestadores de serviços, essenciais ou não; (ii) os sócios, diretores e empregados do prestador de serviço; 

(iii) as partes relacionadas ao prestador de serviço, seus sócios, diretores e empregados; (iv) o Cotista que 

tenha interesse conflitante com o Fundo ou à sua Classe no que se refere à matéria em votação; e (v) o 

Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade. 

VI.1.1. Sem prejuízo da vedação prevista no subitem (i) acima, fica estabelecido que a Gestora poderá votar 

nas Assembleias de Cotistas na qualidade de representante de outros fundos de investimento por ela geridos 

que sejam Cotistas do Fundo. 

VI.2. A vedação prevista no item VI.1 acima não se aplica quando estas pessoas forem os únicos Cotistas do 

Fundo ou da Classe, conforme o caso, ou quando houver aquiescência expressa da maioria dos demais 

Cotistas do Fundo ou da Classe, que pode ser manifestada na própria Assembleia Geral de Cotistas ou 

Assembleia Especial de Cotistas, conforme o caso, ou constar de permissão previamente concedida pelo 

Cotista, seja específica ou genérica, e arquivada pela Administradora. 

H. FATORES DE RISCO GERAIS 

I. AS APLICAÇÕES NO FUNDO NÃO CONTAM COM GARANTIA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

ESSENCIAIS, DO CUSTODIANTE, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO E/OU DO FUNDO 

GARANTIDOR DE CRÉDITOS. 

II. O OBJETIVO E A POLÍTICA DE INVESTIMENTO DA CLASSE NÃO REPRESENTAM, SOB QUALQUER 

HIPÓTESE, GARANTIA DO FUNDO, DA CLASSE OU DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 

QUANTO À SEGURANÇA, À RENTABILIDADE E À LIQUIDEZ DOS TÍTULOS COMPONENTES DAS 

CARTEIRAS DE ATIVOS DA CLASSE. 

III. Os serviços são prestados ao Fundo e à Classe em regime de melhores esforços, havendo apenas 

obrigação de meio, não existindo nenhum nível de garantia de resultado ou de desempenho dos 

investimentos. 

IV. O Fundo e a Classe poderão estar expostos a significativa concentração em ativos financeiros de 

poucos emissores ou a uma única ou algumas poucas modalidades de ativos, observadas as disposições 

constantes da regulamentação em vigor. 

V. Embora os Prestadores de Serviços Essenciais adotem métricas de supervisão e gerenciamento de 

riscos, conforme descritos no item D deste Regulamento, não há garantia contra eventuais perdas 

patrimoniais às quais a carteira da Classe possa incorrer. 

VI. Cabe ao Cotista o controle e a consolidação de seus investimentos mantidos na Classe com os demais 

investimentos de sua carteira própria ou mantidos em outros fundos que não estejam sob administração da 

Administradora. A Administradora e/ou a Gestora não são responsáveis pela observância de quaisquer outros 

limites, condições ou restrições que não os expressamente estabelecidos neste Regulamento. As vedações 

previstas à Classe se aplicam exclusivamente à carteira da Classe, e não indiretamente à carteira dos fundos 

investidos, se for o caso. 
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VII. O Fundo e a Classe podem estar sujeitos a potenciais conflitos de interesse em razão da aquisição de 

ativos financeiros (i) emitidos pela Gestora e/ou empresas do seu grupo econômico; e/ou (ii) cuja 

estruturação, distribuição, intermediação e/ou negociação seja realizada por instituição intermediária 

integrante do mesmo grupo econômico da Gestora, conforme previsto na Política de Investimento do Anexo 

I. 

I. TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 

I. A tributação aplicável aos Cotistas, ao Fundo e à Classe será aquela definida pelas regras tributárias 

brasileiras. Poderá haver tratamento tributário diferente do disposto nos itens abaixo a outros Cotistas 

sujeitos a regras de tributação específicas, na forma da legislação em vigor. Não há limitação de subscrição 

ou aquisição de Cotas por qualquer investidor, pessoa natural ou jurídica, brasileiro ou não residente, salvo 

se disposto de forma diversa no Anexo I.  

II. Como regra geral, os rendimentos e ganhos auferidos pela carteira de fundos de investimentos são 

isentos de Imposto de Renda (“IR”). Contudo, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pela carteira de 

fundos de investimentos imobiliários, como o Fundo, em aplicações financeiras de renda fixa ou variável 

sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”) de acordo com as mesmas regras de 

tributação aplicáveis às aplicações financeiras das pessoas jurídicas em geral. 

III. Não se aplica, todavia, a regra de retenção na fonte em relação aos rendimentos auferidos em 

decorrência de eventuais aplicações do Fundo em: (i) Letras Hipotecárias (LH), (ii) Certificados de Recebíveis 

Imobiliários (CRI), (iii) Letras de Crédito Imobiliário (LCI); e (iv) e cotas de Fundos de Investimento Imobiliário 

(FII) e de Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais (Fiagro), quando admitidas à 

negociação exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado, na forma do disposto 

no artigo 16-A, parágrafo primeiro, da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993 (“Lei 8.669/93”), conforme 

alterada. 

IV. A despeito de entendimento diverso, a Receita Federal do Brasil manifestou entendimento de que os 

ganhos de capital auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento imobiliários por outros fundos 

de investimento imobiliários estariam sujeitos à incidência do IR à alíquota de 20% (vinte por cento) (Solução 

de Consulta – Cosit nº 181, publicada em 04 de julho de 2014). 

V. O IR pago pela carteira do Fundo poderá ser proporcionalmente compensado com o imposto a ser 

retido pelo Fundo no momento da distribuição de rendimentos aos seus cotistas sujeitos à tributação. 

VI. Caso o Fundo aplique recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, 

construtor ou sócio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% 

(vinte e cinco por cento) das Cotas em circulação, o Fundo será tributado como pessoa jurídica nos termos 

da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada. 

VII. Adicionalmente, para propiciar tributação favorável aos Cotistas pessoas naturais, a Administradora 

envidará melhores esforços para que (i) o Fundo receba investimento de, no mínimo, 100 (cem) Cotistas; e 

(ii) as Cotas, quando admitidas a negociação no mercado secundário, sejam negociadas exclusivamente em 

bolsas de valores ou mercado de balcão organizado. 

VIII. Os ganhos e rendimentos auferidos na cessão ou alienação, amortização e resgate das cotas, bem 

como os lucros distribuídos pelo Fundo a qualquer cotista pelo regime de caixa, sujeitam-se à incidência do 

IRRF à alíquota de 20% (vinte por cento). O IRRF pago será considerado: (i) definitivo, no caso de investidores 

pessoas físicas, e (ii) antecipação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (“IRPJ”) para os investidores 

pessoa jurídica. 

IX. No caso de pessoa jurídica, o ganho será incluído na base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (“CSLL”). As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez 
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por cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a 

R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-

financeiras, corresponde a 9% (nove por cento). Os rendimentos e ganhos auferidos por pessoas jurídicas 

não-financeiras tributadas sob a sistemática não cumulativa, sujeitam-se à contribuição do Programa de 

Integração Social (“PIS”) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”) às alíquotas 

de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente conforme 

Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015. Por outro lado, no caso de pessoas jurídicas não-financeiras que 

apurem as contribuições pela sistemática cumulativa, os ganhos e rendimentos distribuídos pelo FII não 

deveriam integrar a base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS. 

X. Conforme prevê o artigo 63 da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, haverá a 

retenção do imposto de renda à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento) sobre os ganhos decorrentes 

de negociações em ambiente de bolsa, mercado de balcão organizado ou mercado de balcão não organizado 

com intermediação. 

XI. Os rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física serão isentos de IRRF e na declaração 

de ajuste anual, desde que sejam cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições: (i) o Fundo possua, 

no mínimo, 100 (cem) Cotistas; (ii) o Cotista pessoa física não seja titular das Cotas que representem 10% 

(dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas ou cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento de 

rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; (iii) o conjunto 

de Cotistas pessoas físicas ligadas, nos termos da legislação aplicável, não seja titular de Cotas que 

representem 30% (trinta por cento) ou mais da totalidade das Cotas ou cujas Cotas lhes derem direito ao 

recebimento de rendimentos superior a 30% (trinta por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; 

e (iv) as Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão 

organizado. 

XI.1. Caso as condições acima mencionadas não sejam cumpridas, o Cotista pessoa física estará sujeito às 

regras gerais de tributação aplicáveis aos investimentos em fundos de investimento imobiliários, de acordo 

com as regras explicadas acima, conforme previsão da Lei 8.668/93. 

XII. Regra geral, os cotistas não-residentes no Brasil (“INR”) sujeitam-se às mesmas normas de tributação 

pelo IRRF previstas para os residentes ou domiciliados no país. Não obstante, tratamento tributário mais 

benéfico poderá ser aplicado aos INR que, cumulativamente, (i) não sejam residentes ou domiciliadas em 

jurisdição de tributação favorecida, conforme definição do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996 e previsão no artigo 1º da Instrução Normativa da RFB nº 1.037, de 4 de junho de 2010, conforme 

alterada (“JTF”), e (ii) cujo investimento seja realizado por intermédio dos mecanismos previstos em 

regulamentação do Conselho Monetário Nacional. Neste caso, os rendimentos distribuídos pelo Fundo aos 

INR ficam sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento). Os ganhos auferidos pelos 

investidores na cessão ou alienação das Cotas em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado que 

atendam aos requisitos acima podem estar isentos de tributação. Por outro lado, os rendimentos distribuídos 

aos cotistas em JTF decorrentes de investimento em FII estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 20% 

(vinte por cento) tal como previsto para investidores residentes no Brasil 

XII.1. Os lucros apurados sob o regime de caixa e distribuídos pelo Fundo aos INR pessoas físicas também 

serão isentos de tributação pelo IRRF, inclusive se tais cotistas forem residentes em JTF, observadas as 

mesmas condições para os cotistas residentes. 

XIII. O imposto sobre operações financeiras, títulos e valores mobiliários (“IOF/TVM”) incide à alíquota de 

1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da aplicação em função do prazo 

de acordo com tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007 (“Decreto nº 

6.306/07”). Atualmente, o IOF limita-se a 96% (noventa e seis por cento) do rendimento para resgates no 1º 

(primeiro) dia útil subsequente ao da aplicação. Resgates e alienações em prazo inferior a 30 (trinta) dias da 
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data de aplicação na classe de cotas podem sofrer a tributação pelo IOF/TVM, conforme tabela decrescente 

em função do prazo. A partir do 30º (trigésimo) dia de aplicação não há incidência de IOF/TVM. Ficam sujeitas 

à alíquota zero as operações do mercado de renda variável. Ressalta-se que a alíquota do IOF/TVM pode ser 

alterada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 

centésimos por cento) ao dia. Nos termos dos arts. 29 e 30 do Decreto nº 6.306/07, aplica-se a alíquota de 

1,5% (um vírgula cinco por cento) nas operações com títulos e valores mobiliários de renda fixa e de renda 

variável, efetuadas com recursos provenientes de aplicações feitas por investidores estrangeiros em cotas de 

fundo de investimento imobiliário, observado o limite de (i) 5% (cinco por cento) caso o fundo esteja 

constituído e em funcionamento regular, até um ano da data do registro das cotas na CVM; ou (ii) 10% (dez 

por cento) caso o fundo não esteja constituído ou não entre em funcionamento regular. 

XIV. As operações de conversões de moeda estrangeira para moeda Brasileira, bem como de moeda 

Brasileira para moeda estrangeira, estão sujeitas ao imposto sobre operações de câmbio (“IOF/Câmbio”). 

Atualmente, as operações de câmbio referentes ao ingresso no País para investimentos nos mercados 

financeiros e de capitais e retorno estão sujeitas à alíquota de 0% (zero por cento). De igual modo, as 

operações para remessas e ingressos de recursos, realizadas pelo Fundo relativas às suas aplicações no 

mercado internacional, nos limites e condições fixados pela CVM, também estão sujeitas à alíquota de 0% 

(zero por cento). Ressalta-se que a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do 

Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

XV. A Administradora e a Gestora não dispõem de mecanismos para evitar alterações no tratamento 

tributário conferido ao Fundo ou aos seus Cotistas ou para garantir o tratamento tributário mais benéfico a 

estes. 

XVI. O aporte de ativos financeiros na Classe de Cotas será feito de acordo com a legislação em vigor, 

notadamente o art. 1º da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, conforme alterada, devendo ser 

realizado a valor de mercado e mediante a apresentação dos documentos e comprovações nele previstos.  

XVII. Por ocasião do aporte, a Administradora se reserva no direito de apurar eventuais tributos devidos e 

exigir, como condição para a efetivação da operação e a seu exclusivo critério, o prévio recebimento dos 

recursos necessários à quitação desses. Ainda, a Administradora se reserva no direito de reclassificar 

operações que, na essência, sejam equivalentes a aportes para a elas aplicar as exigências previstas neste 

item. 

J. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

I. Serviço de Atendimento ao Cotista (“SAC”). Os Cotistas poderão solicitar o esclarecimento de 

quaisquer dúvidas sobre o Fundo e a Classe ou enviar reclamações, conforme o caso, por meio do SAC para 

a sede da Administradora, localizada na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201 (parte), Leblon, na cidade 

e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22440-033, para o seguinte endereço eletrônico: 

https://www.xpasset.com.br/contato/ ou por meio do telefone 0800 883 6332. 

II. Foro para solução de conflitos. Foro Central da Comarca da Capital do estado de São Paulo. 

III. Política de Voto da Gestora. A Classe exercerá seu direito de voto em relação aos ativos investidos 

em observância aos princípios, processo decisório e matérias constantes da política de voto da Gestora, 

disponibilizada no seu site. 

IV. Anexos O Anexo I constituirá parte integrante e inseparável deste Regulamento e obrigarão 

integralmente os prestadores de serviços e os Cotistas. Em caso de qualquer conflito ou controvérsia em 

relação às disposições do Regulamento, deverá ser sempre considerada a previsão mais específica, de modo 

que o Anexo I prevalecerá sobre a parte geral. 
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V. Definição de “Dia Útil”. Para todos os fins deste Regulamento, Dia Útil significa qualquer dia (i) que 

não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil; ou (ii) que não 

haja expediente na B3. Caso as datas em que venham a ocorrer eventos nos termos deste Regulamento não 

sejam Dia Útil, conforme esta definição, considerar-se-á como a data do referido evento o Dia Útil 

imediatamente seguinte. 

VI. Poderes da Gestora. A Gestora realizará a gestão profissional da carteira da Classe, cabendo-lhe 

assessorar, recomendar e orientar a Administradora sobre os atos de gestão da carteira da Classe, incluindo 

as atividades abaixo, desde que respeitadas as condições acordadas entre a Gestora e a Administradora no 

âmbito do Acordo Operacional e na regulamentação aplicável. 

VI.1. A Gestora detém amplos poderes para adquirir os Ativos-Alvo (conforme termo definido no Anexo I), 

ativos financeiros e quaisquer outros ativos que integrem a Política de Investimento da Classe, em nome da 

Classe, conforme definido no Anexo I, de acordo com o disposto neste Regulamento e na regulamentação 

em vigor, competindo-lhe selecionar, adquirir, alienar, gerir, acompanhar e assinar todos e quaisquer 

documentos necessários para a formalização da aquisição e alienação, em nome da Classe, dos ativos que 

comporão o patrimônio da Classe, de acordo com a Política de Investimento prevista no Anexo I. 

VI.2. A Gestora pode, em nome da Classe, prestar fiança, aval, aceite ou qualquer outra forma de 

coobrigação, bem como utilizar ativos da carteira da Classe na prestação de garantias reais, relativamente a 

operações relacionadas à carteira da Classe, nos termos do Artigo 113, IV da Resolução CVM 175, 

independentemente de deliberação em Assembleia Geral de Cotistas e/ou Assembleia Especial de Cotistas.  

  * * *  
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ANEXO I  

Classe Única Responsabilidade Limitada do Multi Renda Fundo de Investimento Imobiliário 

(“Classe”) 

Público-Alvo da Classe: 

A Classe é destinada a 

investidores em geral 

Condomínio: 

Fechado 

Prazo de Duração: 

Indeterminado  

Responsabilidade dos Cotistas: 

Limitada 

Classe: 

Única 

Término | Exercício Social: 

Duração de 12 (doze) meses, 

encerrando no último Dia Útil do 

mês de dezembro  

A. OBJETO DA CLASSE E POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

I. Objetivo: A Classe tem por objetivo gerar ganho de capital e a obtenção de renda, 

preponderantemente, em empreendimentos imobiliários, por meio da alocação de seus recursos em Ativos-

Alvo, conforme definido abaixo. 

II. Público-Alvo: A Classe é destinada a investidores em geral.  

III. Política de Investimento. (i) ações de empresas emissoras registradas na CVM e cujas atividades 

preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliário (“Ações Imobiliárias”), (ii) 

debêntures emitidas por emissores devidamente autorizados nos termos da Resolução CVM 175, cujas 

atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliário (“Debêntures 

Imobiliárias”), (iii) ações e/ou quotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades 

permitidas aos fundos de investimento imobiliário, nos termos da Resolução CVM 175 (“SPE”), (iv) cotas de 

fundos de investimento em participações, constituídos sob a forma de condomínio fechado, que tenham 

como política de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos fundos de investimento imobiliário 

(“Cotas de FIP Imobiliário”), (v) cotas de fundos de investimento em ações que sejam setoriais e que invistam 

exclusivamente em construção civil no mercado imobiliário, conforme Resolução CVM 175 (“Cotas de FIA”), 

(vi) certificados de potencial adicional de construção (“CEPAC”) emitidos com base na Resolução da CVM n° 

84, de 30 de março de 2022, conforme alterada, (vii) cotas de emissão de outros fundos de investimento 

imobiliário constituídos sob a forma de condomínio fechado, incorporados como uma comunhão de recursos 

captados por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários e destinados à aplicação em 

empreendimentos imobiliários, regidos nos termos da regulamentação aplicável (“Cotas de FII”), (viii) 

certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”) emitidos na forma de títulos de crédito nominativos, escriturais 

e transferíveis, lastreados em créditos imobiliários, conforme previstos na forma da Lei nº 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, conforme alterada, e da Lei 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada, e desde 

que estes CRI tenham sido objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado 

nos termos da regulamentação em vigor; (ix) cotas de fundos de investimento em direitos creditórios 

constituídos sob a forma de condomínio fechado, regidos nos termos da regulamentação aplicável e que 

tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos fundos de investimento 

imobiliário, nos termos da Resolução CVM 175 e desde que estas cotas tenham sido objeto de oferta pública 

registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em vigor (“Cotas 

de FIDC”); (x) letras hipotecárias (“LH”), letras de créditos imobiliário (“LCI”) e letras imobiliárias garantidas 

(“LIG”) (xi) quaisquer imóveis, comerciais ou residenciais, de propriedade do Fundo, adquirido para posterior 

alienação, locação ou arrendamento com possibilidade de alienação, incluindo aqueles eventualmente 

gravados com ônus reais na data de aquisição pelo Fundo (“Imóveis”), (xii) bônus de subscrição, seus cupons, 

direitos, recibos de subscrição e certificados de depósito de valores mobiliários, cotas de fundos de 

investimento, notas promissórias, notas comerciais e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate 
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de emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de 

investimento, conforme Resolução CVM 175; (xiii) demais ativos permitidos pela regulamentação em vigor 

(em conjunto, “Ativos-Alvo”). 

IV. A Classe poderá adquirir imóveis gravados com ônus reais. 

V. A Classe deverá ter, no mínimo, 2/3 de seu patrimônio líquido investido em Ativo-Alvos, devendo ainda 

ser observado os seguintes limites de concentração de cada categoria de Ativo-Alvo em relação ao 

patrimônio líquido do Fundo, conforme a tabela abaixo (“Limite de Concentração”):  

 

 

 

Categoria de Ativo-Alvo 

Limite de Concentração individual por 

categoria de Ativo-Alvo (% do patrimônio 

líquido da Classe) 

Ações Imobiliárias e Cotas de FIA  30% 

Debêntures Imobiliárias 30% 

Participações em SPE Imobiliária 30% 

Cotas de FIP Imobiliário 25% 

CEPAC 10% 

Cotas de FII 100% 

CRI 100% 

Cotas de FIDC Imobiliário 30% 

Demais ativos previstos na Resolução CVM 175 25%  

Outros ativos financeiros e títulos imobiliários 25% 

Imóveis 30% 

LH, LCI e LIG 30% 

 

VI. Caso a Classe invista preponderantemente em valores mobiliários, deverão ser respeitados os limites de 

aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos no Anexo Normativo I da 

Resolução CVM 175, sendo aplicáveis, inclusive, as regras de desenquadramento e reenquadramento da 

carteira de ativos conforme estabelecidas no referido Anexo Normativo, bem como as demais disposições 

aplicáveis da Parte Geral da Resolução CVM 175.  

VII. Os limites de aplicação por modalidade de ativos financeiros de que trata o item VI acima não se aplicam 

aos investimentos previstos nos incisos (iv), (v) (vii) e (viii) do item III acima. 

VIII. A parcela remanescente dos recursos integrantes do patrimônio líquido da Classe (“Patrimônio Líquido”) 

que, temporária ou permanentemente, não estiver aplicada nos Ativos-Alvo deverá ser aplicada em (i) cotas 

de fundo de investimento ou ativos de renda fixa compatíveis com as necessidades da Classe, e/ou 
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(ii) derivativos, exclusivamente para fins de proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, o 

valor do Patrimônio Líquido, nos termos previstos nas disposições regulatórias aplicáveis. 

IX. A Classe investirá nos Ativos-Alvo e poderá destinar até o limite de 50% (cinquenta por cento) de seu 

capital subscrito em um mesmo Ativo-Alvo, desde que observada a Política de Investimento e o Objetivo da 

Classe.  

X. A Classe poderá adquirir Ativos-Alvo que estejam localizados em todo o território brasileiro. 

XI. Nos termos previstos na Lei 8.668/93, a Administradora será a proprietária fiduciária dos bens e direitos 

adquiridos com os recursos da Classe, administrando e dispondo dos bens na forma e para os fins 

estabelecidos na legislação, no Regulamento, neste Anexo I e/ou nas determinações da Assembleia Especial 

de Cotistas. 

XI.1. No instrumento de aquisição de bens e direitos integrantes do Patrimônio Líquido, a Administradora 

fará constar as restrições decorrentes da propriedade fiduciária e destacará que os bens adquiridos 

constituem patrimônio da Classe. 

XI.2. Os bens e direitos integrantes do patrimônio da Classe, em especial os imóveis mantidos sob a 

propriedade fiduciária da Administradora, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o 

patrimônio da Administradora. 

XII. Ressalvadas as matérias de competência privativa da Assembleia Geral de Cotistas, da Assembleia 

Especial de Cotistas ou de outra forma atribuídas a outros prestadores de serviços, nos termos do 

Regulamento e das disposições regulatórias aplicáveis, caberá à Gestora, no exercício de sua atividade 

profissional de gestão, as decisões sobre os investimentos e desinvestimentos a serem realizados pela Classe 

em Ativos-Alvo e demais ativos elegíveis à composição de sua carteira, competindo-lhe selecionar, adquirir, 

alienar, gerir e acompanhar tais ativos, em nome da Classe, em observância à Política de Investimento. 

XIII. Coinvestimento. A Gestora poderá, a seu exclusivo critério, sempre que achar conveniente, observada 

a regulamentação aplicável, oferecer eventuais oportunidades de coinvestimento nos Ativos-Alvo a qualquer 

terceiro, aos Cotistas, a pessoa natural ou jurídica, bem como quaisquer entes desprovidos de personalidade 

jurídica, organizados de acordo com lei brasileira ou estrangeira que detenha Cotas de forma indireta, e/ou, 

ainda, a outros veículos administrados e/ou geridos pela Administradora, pela Gestora e/ou partes a elas 

relacionadas. Caberá exclusivamente à Gestora avaliar e definir as regras aplicáveis a cada coinvestimento 

nos Ativos-Alvo.  

B. COTAS 

I. O patrimônio inicial da Classe será formado pelas Cotas representativas da 1ª (primeira) emissão de 

Cotas. 

I.1. No âmbito da 1ª (primeira) emissão de Cotas, serão emitidas até 60.000.000 (sessenta milhões) de Cotas 

de série única, com valor de emissão de R$ 10,00 (dez reais) por Cota, totalizando até R$ 600.000.000,00 

(seiscentos milhões de reais) observado que referido montante poderá ser aumentado em até 25% (vinte e 

cinco por cento) em razão de exercício lote adicional, nos termos do artigo 50 da Resolução da CVM nº 160, 

de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”). 

I.2. Será admitida a distribuição parcial das Cotas da primeira emissão, nos termos dos artigos 73 a 75 da 

Resolução CVM 160, sendo o montante mínimo de colocação no âmbito da primeira emissão equivalente R$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais). Caso atingido tal montante e encerrada a oferta, as Cotas da primeira 

emissão remanescentes não subscritas e integralizadas deverão ser canceladas pela Administradora. Caso 

não seja atingido esse montante mínimo, até o término do prazo de subscrição das Cotas da primeira 

emissão, a Administradora deverá proceder à liquidação do Fundo, na forma prevista na legislação vigente e 

neste Regulamento. 
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I.3. No âmbito da primeira emissão, as Cotas serão distribuídas por meio de oferta pública de distribuição, 

mediante rito de registro automático, de forma que o requerimento de registro será previamente analisado 

por entidade autorreguladora autorizada pela CVM, nos termos do convênio firmado e do artigo 26, inciso 

VI, alínea “c”, da Resolução CVM 160, destinada ao público em geral, sob o regime de melhores esforços de 

colocação, a ser coordenada por coordenador líder contratado pelo Fundo. 

I.4. Sem prejuízo do patrimônio inicial mencionado no item I acima, por meio de deliberação conjunta da 

Administradora e da Gestora, poderão ser constituídas subclasses de Cotas para a Classe, na forma do 

parágrafo 3º, do Artigo 5º, da Resolução CVM 175. 

I.5. A distribuição das Cotas poderá ser realizada mediante colocação privada ou oferta pública de 

distribuição, nos termos dos normativos em vigor da CVM, sendo o procedimento e o regime de distribuição 

aplicáveis definidos no ato que aprovar a respectiva emissão. 

I.6. Caso a Administradora, mediante recomendação da Gestora, entenda pertinente para fins do 

cumprimento dos objetivos e da Política de Investimento, poderão ser realizadas novas emissões de Cotas 

da Classe, inclusive por meio da constituição de subclasses, nos termos do item I.4 acima sem a necessidade 

de aprovação em Assembleia Especial de Cotistas, desde que limitadas, conjuntamente, ao montante máximo 

de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) (“Capital Autorizado”).  

I.6.1. Na hipótese de emissão de novas Cotas nos termos do item I.6, o preço de emissão de novas Cotas 

deverá ser fixado conforme recomendação da Gestora, levando-se em consideração (i) o valor patrimonial 

das Cotas em circulação, (ii) o valor de mercado das Cotas, caso a Classe esteja listada em mercado de bolsa, 

ou (iii) as perspectivas de rentabilidade da Classe, observada a possibilidade em qualquer caso de aplicação 

de descontos ou acréscimos. Em caso de emissões de novas Cotas até o limite do Capital Autorizado, caberá 

à Gestora orientar a Administradora acerca do critério de fixação do valor de emissão das novas Cotas dentre 

as três alternativas acima. 

I.7. Sem prejuízo do disposto no item I.6, os Cotistas poderão, a qualquer tempo, deliberar sobre novas 

emissões de Cotas em montante superior ao Capital Autorizado, bem como sobre seus respectivos termos e 

condições, incluindo, sem limitação, a possibilidade de subscrição parcial e o cancelamento de saldo não 

colocado após o encerramento do prazo de distribuição, em sede de Assembleia Especial de Cotistas 

convocada para esse fim. 

I.7.1. Na hipótese de emissão de novas Cotas por deliberação dos Cotistas, nos termos do item I.7, o preço 

de emissão de novas Cotas também deverá ser deliberado pelos Cotistas no âmbito da respectiva Assembleia 

Especial de Cotistas. 

I.8. No caso de novas emissões de Cotas da Classe realizadas nos temos dos itens I.6 e I.7 acima, será 

assegurado aos Cotistas o direito de preferência na subscrição de novas Cotas na proporção de suas 

respectivas participações, observados os procedimentos e prazos operacionais da B3 e do Escriturador, 

conforme aplicável, necessários ao exercício de tal direito de preferência. Caberá à deliberação pela 

Assembleia Geral de Cotistas ou à Administrador, no instrumento de deliberação da Administradora, no caso 

de novas emissões aprovadas dentro do Capital Autorizado, nos termos do item I.6, fixar a data base 

definindo os Cotistas que terão direito de preferência, observados os prazos e procedimentos operacionais 

da B3 e do Escriturador, conforme aplicável. Fica desde já estabelecido que não haverá direito de preferência 

nas emissões em que seja permitida a integralização em bens e direitos. 

I.8.1. Caberá à deliberação pela Assembleia Geral de Cotistas ou à Administrador, no instrumento de 

deliberação da Administradora, no caso de novas emissões aprovadas dentro do Capital Autorizado, nos 

termos do item I.6, aprovar a possibilidade de cessão do direito de preferência pelos Cotistas entre os 

próprios Cotistas ou a terceiros. 
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I.8.2. A critério do Gestor, conforme indicado à Administradora, poderá ou não haver abertura de prazo para 

exercício de direito de subscrição das sobras do direito de preferência, nos termos e condições a serem 

indicados no ato que aprovar a emissão de novas Cotas.  

II. Não há limitação de subscrição ou aquisição de Cotas por qualquer investidor, pessoa natural ou jurídica, 

brasileiro ou não residente.  

III. As Cotas poderão ser integralizadas à vista ou mediante a realização de chamadas de capital aos 

Cotistas.  

IV. Distribuição e negociação. As Cotas poderão ser depositadas, a critério da Gestora, (i) para distribuição 

no mercado primário, por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 

operacionalizado pelo Balcão B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio do Balcão B3; e 

(ii) para negociação no mercado secundário por meio do FUNDOS21 – Modulo de Fundos (“FUNDOS21”), 

administrado e operacionalizado pelo Balcão B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento 

liquidados financeiramente e as Cotas custodiadas eletronicamente por meio do Balcão B3. 

V. Os pagamentos programados no sistema do Balcão B3 deverão seguir o procedimento e regimento 

deste sistema, abrangendo todas as Cotas custodiadas eletronicamente no Balcão B3, de forma igualitária, 

sem distinção entre os Cotistas. 

VI. As Cotas integralizadas serão admitidas à negociação exclusivamente em mercado de balcão 

administrado pelo Balcão B3, cabendo, nesta hipótese, exclusivamente ao intermediário verificar se os 

adquirentes das Cotas se enquadram no público-alvo da Classe, bem como o atendimento às demais 

formalidades previstas no Regulamento, neste Anexo I e na regulamentação aplicável. 

VII. O Fundo terá prazo de duração indeterminado, observado que caso a admissão das Cotas para 

negociação em ambiente de bolsa da B3 ou outra instituição autorizada pela CVM (“Listagem”) não ocorra 

até o final do 5º (quinto) ano após a data da primeira integralização de Cotas, a Administradora, observando 

a recomendação da Gestora, deverá, a qualquer momento, e até o 7º (sétimo) ano, providenciar a 

incorporação do Fundo por um fundo de investimento imobiliário, constituído sob a forma de condomínio 

fechado, como uma comunhão de recursos captados por meio do sistema de distribuição de valores 

mobiliários e destinados à aplicação em empreendimentos imobiliários, regidos nos termos da 

regulamentação aplicável, gerido pela Gestora, observado que a relação de troca das Cotas pelas cotas de 

emissão do fundo de investimento imobiliário que incorporar o Fundo deverá ser realizada considerando o 

valor patrimonial das Cotas (“Incorporação”), sem prejuízo da possibilidade de a Administradora, observando 

a recomendação da Gestora, providenciar a Listagem em referido prazo. 

VIII. Caso a totalidade das Cotas do Fundo não tiver sido objeto da Listagem ou da Incorporação até o 7º 

(sétimo) ano, a Administradora, observando a recomendação da Gestora, deverá convocar uma Assembleia 

Especial de Cotistas, por meio da qual os Cotistas deverão deliberar sobre (i) a manutenção das Cotas em 

mercado de balcão organizado; (ii) a Listagem, que deverá ocorrer em até 2 (dois) anos da data da realização 

de referida Assembleia Especial de Cotistas; ou (iii) caso não seja aprova a Listagem, a liquidação antecipada 

do Fundo, mediante o desinvestimento de seus ativos para amortização e resgate da totalidade de suas 

Cotas, observado o prazo máximo de 2 (dois) anos contados da data da realização de referida Assembleia 

Especial de Cotistas, observado o disposto no item K abaixo. 

C. DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS 

I. A Administradora distribuirá aos Cotistas, independentemente da realização de Assembleia Especial de 

Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos pela Classe, apurados segundo o 

regime de caixa, previsto no parágrafo único do Artigo 10 da Lei 8.668 e do Ofício CVM/SIN/SNC/Nº 1/2014, 

até o limite do lucro apurado conforme a regulamentação aplicável, com base em balanço ou balancete 
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semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano e calculados com base nas 

disponibilidades de caixa existentes. 

II. Os rendimentos auferidos no semestre poderão ser distribuídos aos Cotistas, mensalmente, sempre no 

5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pela Classe, a título de antecipação 

dos rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que eventual saldo de resultado não distribuído 

como antecipação será pago no 5º (quinto) Dia Útil após o encerramento dos balanços semestrais, podendo 

referido saldo ter outra destinação dada pelos Cotistas reunidos em Assembleia Especial de Cotistas. 

III. A Gestora poderá decidir/recomendar pelo reinvestimento dos recursos originados com a alienação dos 

ativos financeiros ou Ativos-Alvo, observados os limites previstos na regulamentação e legislação aplicáveis. 

IV. Farão jus aos rendimentos da Classe os Cotistas que tiverem inscritos no registro de Cotistas ao final do 

Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data do pagamento. 

V. Caso as Cotas de emissão da Classe estejam admitidas à negociação em mercado de bolsa da B3, farão 

jus aos rendimentos os titulares de Cotas da Classe no fechamento do 5° (quinto) Dia Útil anterior (exclusive) 

à respectiva data de pagamento de cada mês, de acordo com as contas de depósito mantidas pelo 

Escriturador.  

VI. Entende-se por lucros auferidos pela Classe, apurados segundo o regime de caixa, o produto decorrente 

do recebimento dos lucros devidamente auferidos pelos ativos que integram a carteira da Classe, excluídos 

os custos relacionados, os encargos da Classe, as despesas extraordinárias, despesas relacionadas à realização 

dos ativos que integram a carteira da Classe e as demais despesas previstas no Regulamento para a 

manutenção da Classe, em conformidade com a regulamentação em vigor. 

VII. A Administradora poderá, ainda, formar uma reserva de contingência para pagamento de despesas 

extraordinárias, mediante a retenção total ou parcial dos resultados da Classe, calculados com base nas 

disponibilidades de caixa existentes, consubstanciado em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 31 

de dezembro de cada ano. Entende-se por despesas extraordinárias aquelas que não se refiram aos gastos 

rotineiros relacionados à Classe. Os recursos da reserva de contingência serão aplicados em cotas de fundos 

de renda fixa e/ou títulos de renda fixa, sendo que os rendimentos decorrentes de tais aplicações poderão 

ser incorporados ao valor da reserva de contingência, desde que respeitada a distribuição mínima referida 

no item I acima.  
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D. TAXAS E OUTROS ENCARGOS 

I. Transparência Informacional. Em linha com a regulamentação aplicável, o presente Anexo informa: 

(i) a Taxa Global; e (ii) as remunerações devidas a título de Taxa de Administração, Taxa de Gestão e Taxa de 

Performance de forma segregada. 

II. Nos termos da regulamentação aplicável, a Taxa de Administração, a Taxa de Gestão e a Taxa de 

Performance poderão ser reajustadas durante o Prazo de Duração da Classe entre os Prestadores de Serviço 

Essenciais e, se aplicável, o distribuidor das Cotas, desde que sem aumento para os Cotistas, por meio de ato 

unilateral celebrado entre os Prestadores de Serviço Essenciais. As informações atualizadas sobre a divisão 

da Taxa de Administração, da Taxa de Gestão e da Taxa de Performance entre os Prestadores de Serviço 

Essenciais e, se aplicável, o distribuidor das Cotas constará no Sumário de Remuneração da Classe, disponível 

em seu site: https://www.xpasset.com.br/documentos-institucionais/. 

III. Em atenção ao disposto na Resolução CVM 175, a Taxa de Administração, a Taxa de Gestão e a Taxa 

de Performance (i) não incluem os valores correspondentes às taxas, remuneração dos prestadores de 

serviços e demais encargos incidentes sobre os fundos investidos que (a) tenham suas cotas admitidas à 

negociação em mercado organizado e (b) sejam geridos por partes não relacionadas à Gestora, que também 

podem cobrar taxa de ingresso, saída e/ou performance, conforme seus respectivos regulamentos e 

(ii) incluem os valores correspondentes às taxas, remuneração dos prestadores de serviços e demais encargos 

incidentes sobre os fundos investidos que não estão incluídos no item (i), observado que suas taxas de 

administração e taxa de gestão serão incorporadas nas taxas máximas da Classe. 

Taxa Global 

No âmbito da Classe, a Taxa Global corresponde aos valores devidos pela Classe a título de Taxa de 

Administração, Taxa de Gestão e Taxa Máxima de Distribuição, conjuntamente. Em linha com o Ofício-Circular 

nº 6/2024/CVM/SIN, a Gestora mantém o Sumário da Remuneração da Classe disponível em seu site: 

https://www.xpasset.com.br/documentos-institucionais/ 

I. A Classe está sujeita à taxa global de 0,89% (oitenta e nove centésimos por cento) ao ano sobre o 

Patrimônio Líquido (“Taxa Global”), para pagamento da remuneração devida à Administradora (“Taxa de 

Administração”), à Gestora (“Taxa de Gestão”) e aos distribuidores pela prestação de serviços contínua à 

Classe (“Taxa Máxima de Distribuição”).  

II. Independentemente do percentual indicado no item acima, a Administradora fará jus a uma 

remuneração mínima mensal de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).  

III. A Taxa de Administração será calculada linearmente e provisionada à base de 1/252 (um duzentos e 

cinquenta e dois avos) e será paga pela Classe, mensalmente por períodos vencidos, até o 5º (quinto) Dia Útil 

do mês subsequente. 
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Taxa de Performance 

I. O Fundo pagará semestralmente à Gestora uma taxa de performance equivalente a 10% (dez por cento) 

de retorno de rendimentos auferidos pelo Fundo que excedam 100% (cem por cento) da variação do 

Certificado de Depósito Interbancário - CDI, apurada no primeiro Dia Útil subsequente aos meses de junho 

e dezembro (“Data de Apuração da Performance”), calculada e provisionada por Dia Útil e paga no 10º 

(décimo) Dia Útil subsequente aos meses de junho e dezembro (“Data de Pagamento da Performance”), 

conforme descrito a seguir (“Taxa de Performance”): 

 

VT Performance = 0,10 x [(Resultados) – (CDI)] 

Onde: 

VT Performance: Valor da Taxa de Performance devida, apurada na data de apuração de performance;  

CDI: Certificado de Depósito Interbancário de um dia, over extra grupo, base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(www.b3.com.br);  

Resultados: Resultados = {[(Valor da Cota) + (Rendimentos Corrigidos)] / (VC Base)} – 1  

Onde:  

Valor da Cota: Valor da cota contábil de fechamento do último Dia Útil da Data de Apuração da Performance; 

Rendimentos Corrigidos: Corresponde ao somatório dos valores declarados aos Cotistas do Fundo, a título 

de rendimentos até a Data de Pagamento da Performance em questão corrigidos pelo CDI; e  

VC Base: Valor inicial da cota do fundo, deduzidos os custos de oferta em cada emissão, ou o valor da cota 

contábil, deduzidos os custos de oferta em cada emissão, utilizada na última cobrança da Taxa de 

Performance efetuada, somado aos resultados pagos corrigidos pelo CDI até a última cobrança da Taxa de 

Performance, para os períodos de apuração subsequentes. 

 

II. É vedada a cobrança da Taxa de Performance quando o valor da cota do Fundo mais os rendimentos 

pagos até a Data de Apuração da Performance for inferior ao seu valor por ocasião da última cobrança 

efetuada. 

III. Caso, no período de apuração de performance, tenha ocorrido uma nova emissão de Cotas, para essas 

Cotas, será considerado o valor da emissão de tais Cotas como VC Base, e os resultados pagos a título de 

rendimentos a partir da data de emissão das novas Cotas como Rendimentos. 

IV. A Gestora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar que a Taxa de Performance apurada em determinado 

semestre seja paga de forma parcelada ao longo dos próximos semestres, limitado ao exercício social do 

Fundo, mantendo-se, entretanto, as Datas de Apuração da Taxa de Performance inalteradas. 

V. A Taxa de Performance não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob 

qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade ou de isenção de riscos para os 

cotistas. 

Taxa Máxima de Custódia  

I. A título de Taxa Máxima de Custódia, será devido o valor correspondente a 0,06% (seis centésimos por 

cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido. 

II. Independentemente do percentual mínimo indicado no item acima, o Custodiante fará jus a uma 

remuneração mínima mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), a título de Taxa de Custódia.  
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III. Adicionalmente à Taxa de Custódia, será devido ao Custodiante o montante mensal de R$ 2.000,00 

(dois mil reais) a título de escrituração das Cotas. 

IV. A Taxa Máxima de Custódia será calculada linearmente e provisionada à base de 1/252 (um duzentos 

e cinquenta e dois avos) e será paga pela Classe, mensalmente por períodos vencidos, até o 5º (quinto) Dia 

Útil do mês subsequente. 

Taxa Máxima de Distribuição e Disposições Gerais 

I. Em linha com o Ofício-Circular nº 6/2024/CVM/SIN, considerando que no âmbito da operacionalização 

da Classe prestadores de serviço de distribuição de Cotas serão contratados e remunerados de forma 

contínua, em atenção ao mecanismo de distribuição por conta e ordem, a Gestora mantém o Sumário de 

Remuneração da Classe disponível em seu site https://www.xpasset.com.br/documentos-institucionais/. 

II. A Classe não possui taxa de entrada e taxa de saída. 

III. As taxas aplicáveis à Classe observarão as Condições Gerais Aplicáveis ao Fundo contidas no 

Regulamento, bem como este item D, sendo que os valores mínimos serão atualizados anualmente pela 

variação positiva do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo e que adote 

metodologia de apuração e cálculo semelhante (“IPCA”) verificada nos 12 (doze) meses anteriores a cada 

data de atualização. 

Outros Encargos: A Classe poderá incorrer em outras despesas, conforme descritas no item F do 

Regulamento, sempre nos termos da regulamentação em vigor. 

E. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS 

I. Procedimento. Sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação vigente, 

são aplicáveis à Assembleia Especial de Cotistas as mesmas disposições procedimentais da Assembleia Geral 

de Cotistas. 

II. Competência privativa. Compete privativamente à Assembleia Especial de Cotistas deliberar sobre as 

matérias específicas da Classe, além de outras matérias que a ela venham a ser atribuídas por força da 

regulamentação em vigor e deste Regulamento: 

(i) as demonstrações contábeis da Classe, observado que referida Assembleia Especial de Cotistas 

somente pode ser realizada com, no mínimo, 15 (quinze) dias após as demonstrações contábeis relativas ao 

exercício encerrado estarem disponíveis aos Cotistas, contendo relatório do auditor independente; 

(ii) a destituição ou substituição de Prestador de Serviço Essencial, observado o disposto no parágrafo 

primeiro, do Artigo 70, da Parte Geral da Resolução CVM 175, quando aplicável; 

(iii) a emissão de novas Cotas, observado o capital autorizado da Classe; 

(iv) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação da Classe não 

recomendada pela Gestora; 

(v) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação da Classe 

recomendada pela Gestora; 

(vi) a alteração deste Anexo I, ressalvado o disposto no Artigo 52 da Resolução CVM 175; 

(vii) o plano de resolução de Patrimônio Líquido negativo da Classe, nos termos do Artigo 122 da 

Resolução CVM 175; 

(viii) o pedido de declaração judicial de insolvência da Classe; 
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(ix) apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas, conforme 

aplicável; 

(x) eleição e destituição de até 1 (um) representante dos Cotistas da Classe, permitida a reeleição, para 

exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos da Classe, em defesa dos direitos 

e interesses dos Cotistas, fixação de sua remuneração (se houver) e aprovação do valor máximo das despesas 

que poderão ser incorridas no exercício de sua atividade; 

(xi) aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do Artigo 27, §1º, do 

Artigo 31 e do Artigo 32, inciso IV, todos do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175; 

(xii) alteração de matérias relacionadas à Taxa de Administração, Taxa de Gestão e Taxa de Performance, 

exceto quando a alteração a envolver a redução das referidas taxas, nos termos do inciso III, do Artigo 52 da 

Resolução CVM 175; 

(xiii) contratação da Administradora, da Gestora, de consultor especializado ou de respectivas partes 

relacionadas para o exercício de função de formador de mercado, se for o caso; e 

(xiv) alterações nos quóruns de deliberação definidos neste Anexo I. 

III. Quórum e Deliberações. A Assembleia Especial de Cotistas se instala com a presença de qualquer 

número de Cotistas da Classe. 

III.1. As deliberações da Assembleia Especial de Cotistas são tomadas por maioria de votos dos Cotistas 

presentes, cabendo a cada cota 1 (um) voto. 

III.2. Sem prejuízo do disposto no item III.1 acima, o número de votos a serem proferidos por cotista está 

limitado a 10% (dez por cento) do total de Cotas emitidas pela Classe. 

III.3. A deliberação relativa ao subitem (x) do item I depende da aprovação da maioria dos Cotistas da Classe 

presentes e que representem, no mínimo, (i) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas da Classe, quando 

a Classe tiver mais de 100 (cem) Cotistas; ou (ii) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, quando a 

Classe tiver até 100 (cem) Cotistas. 

III.4. As deliberações exclusivamente relativas à matéria prevista no subitem (xiv) dependem de aprovação 

pelo mesmo quórum necessário para aprovação do item/subitem cujo quórum será alterado. 

III.5. As deliberações exclusivamente relativas às matérias previstas nos subitens (ii), (iv), (v), (vi) (ix), (xi) e 

(xii) do item I dependem da aprovação por maioria de votos dos Cotistas presentes e que representem, com 

base no número de Cotistas indicados no registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia Especial 

de Cotistas, (i) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas emitidas da Classe, quando a Classe tiver 

mais de 100 (cem) Cotistas, ou (ii) metade, no mínimo, das Cotas emitidas da Classe, quando a Classe tiver 

até 100 (cem) cotistas. 

IV. Mandato Representante dos Cotistas. Os representantes dos Cotistas terão prazo de mandato 

unificado de 1 (um) ano a se encerrar na próxima Assembleia Especial ordinária da Classe, permitida a 

reeleição. 

F. REGRAS DE MOVIMENTAÇÃO 

I. Negociação de Cotas: As Cotas somente poderão ser negociadas se estiverem totalmente 

integralizadas, exclusivamente no Balcão B3, cabendo exclusivamente ao intermediário verificar se os 

adquirentes das Cotas se enquadram no público-alvo da Classe, bem como o atendimento às demais 

formalidades previstas no Regulamento, neste Anexo I e na regulamentação aplicável. É vedada a 

transferência de Cotas subscritas e não integralizadas, exceto na hipótese do item I.1 abaixo. 
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I.1. As Cotas não integralizadas podem ser transferidas mediante termo de cessão e transferência, sendo 

que os Cotistas que desejarem transferir suas Cotas não integralizadas deverão solicitar por escrito à 

Administradora e à Gestora a transferência parcial ou total de suas Cotas não integralizadas, indicando o 

nome e qualificação do cessionário, que deve estar enquadrado no público-alvo da Classe, bem como o 

preço, condições de pagamento e demais condições, ficando a efetivação da transferência sujeita à conclusão 

satisfatória dos processos de Know Your Client eventualmente aplicáveis. 

II. Intervalo para atualização do valor da Cota: Diariamente. 

G. APLICAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E RESGATE 

I. Amortização: A Classe poderá, a qualquer tempo, realizar amortização das Cotas a exclusivo critério 

da Gestora, proporcionalmente ao montante que o valor de cada Classe de Cota representa relativamente ao 

Patrimônio Líquido, sem redução do número de Cotas emitidas. 

I.1. Para fins de amortização de Cotas, será considerado o valor de fechamento da Cota do Dia Útil 

imediatamente anterior à data do pagamento da respectiva parcela de amortização. 

II. Resgate das Cotas: Considerando que a Classe é constituída sob a forma de condomínio fechado, o 

resgate de Cotas será admitido apenas nas seguintes hipóteses: (i) quando da amortização integral das 

respectivas Cotas; ou (ii) quando da liquidação da Classe e/ou do Fundo, nos termos da regulamentação 

vigente. 

II.1. Para pagamento do resgate, será utilizada o valor de fechamento da Cota no último Dia Útil de 

existência da Classe e/ou do Fundo. 

III. Forma de Aplicação: A aplicação de recursos na Classe e o pagamento de amortização ou resgate das 

Cotas poderão ser realizados por meio das modalidades de transferência de recursos admitidas em lei e 

adotadas pela Administradora, sempre em moeda corrente nacional, respeitando-se as regras de 

movimentação previstas neste Regulamento. 

IV. Contratação de Empréstimos: A Gestora está autorizada a (i) contrair empréstimos em nome da 

Classe para fazer frente ao inadimplemento de Cotistas que deixem de integralizar as Cotas que 

subscreveram, observado que o valor do empréstimo está limitado ao valor necessário para assegurar o 

cumprimento de compromisso de investimento previamente assumido pela Classe para garantir a 

continuidade de suas operações e (ii) contrair ou efetuar empréstimos, nas hipóteses autorizadas pela 

Resolução CVM 175 e por este Regulamento. 

V. Liquidação compulsória: A liquidação compulsória deve ser realizada de forma equânime, simultânea 

e proporcional entre todos os Cotistas da mesma Classe. A Administradora poderá realizar a liquidação 

compulsória de Cotas, com a consequente liquidação antecipada da Classe e do Fundo, caso a Classe 

mantenha, a qualquer tempo, Patrimônio Líquido diário inferior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) pelo 

período de 90 (noventa) dias consecutivos a contar do início de suas atividades. 

VI. Regras para Utilização de Bens e Direitos na Integralização de Cotas: 

VI.1. É admitida a utilização de Ativos-Alvo na integralização do valor das Cotas. 

VI.2. O valor atribuído aos Ativos-Alvo utilizados na integralização do valor das Cotas deverá ser aprovado 

em Assembleia Especial de Cotistas, observada a necessidade de elaboração de laudo de avaliação para a 

integralização de Cotas em bens e direitos, nos termos da Resolução CVM 175. 

VI.3. A integralização do valor das Cotas em Ativos-Alvo deverá ser realizada no prazo máximo a ser 

estabelecido no ato que aprovar a respectiva emissão de Cotas e deverá observar os prazos e procedimentos 

operacionais estabelecidos pelo Escriturador das cotas de emissão do Fundo, sendo certo que tal 

integralização em bens e direitos ocorrerá fora do ambiente da B3. 
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VII. Regras para Utilização de Ativos Financeiros na Integralização e Resgate de Cotas: É admitida a 

utilização de ativos financeiros na integralização do valor das Cotas e no pagamento do resgate de Cotas, 

observada a legislação, obrigações fiscais e a regulamentação em vigor para tal finalidade e, ainda, 

observados os seguintes critérios: (i) os ativos financeiros utilizados pelo Cotista na integralização das Cotas 

devem ser previamente aprovados pela Gestora e compatíveis com a Política de Investimento; (ii) a 

integralização das Cotas deve ser realizada por meio da alienação, pelo Cotista, dos ativos financeiros à 

Classe, em valor correspondente ao integralizado, calculado pelo preço de mercado na data da integralização; 

e (iii) o resgate das Cotas seja realizado mediante o recebimento, pelo Cotista, de ativos financeiros 

integrantes da carteira de titularidade da Classe, em valor correspondente ao resgatado, pelo preço de 

mercado na data da conversão das Cotas. 

H. RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS 

A responsabilidade dos Cotistas será limitada ao valor das Cotas por eles subscritas. Desse modo, os Cotistas 

somente serão obrigados a integralizar as Cotas que efetivamente subscreverem, observadas as condições 

estabelecidas neste Anexo I, no Compromisso de Investimento e no respectivo Documento de Subscrição. 

Caso não haja saldo de Cotas subscrito e não integralizado ou compromisso de subscrição e integralização 

de novas Cotas assumido contratualmente, de forma expressa e por escrito, pelos Cotistas, estes não serão 

obrigados a realizar novos aportes de recursos na Classe, mesmo na hipótese de o Patrimônio Líquido ser 

negativo ou de a Classe não ter recursos suficientes para fazer frente às suas obrigações. 

I. SUBSTITUIÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 

I. A Administradora deverá ser substituída nas hipóteses de (a) renúncia; (b) destituição por deliberação 

das Assembleias de Cotistas; ou (c) descredenciamento, por decisão da CVM, para a administração de fundos 

de investimento imobiliários, observado o disposto na Resolução CVM 175 e no Anexo Normativo III. 

II. A Gestora poderá ser substituída, destituída ou renunciar à prestação de serviços na ocorrência de 

quaisquer das seguintes hipóteses: (i) Renúncia Motivada, observado o disposto no item VI (A); (ii) renúncia 

que não esteja contemplada na definição de Renúncia Motivada; (iii) destituição sem Justa Causa, observado 

o disposto no item VI (B), por deliberação de Assembleia de Cotistas; (iv) destituição por Justa Causa, por 

deliberação da Assembleia de Cotistas; ou (v) descredenciamento, por decisão da CVM, para a administração 

de fundos de investimento imobiliários. 

III. As deliberações sobre a destituição ou substituição da Gestora, com ou sem Justa Causa, deverão ser 

precedidas do recebimento, pela Gestora, de uma notificação de tal intenção de destituição ou substituição, 

com no mínimo 30 (trinta) dias corridos de antecedência da realização da Assembleia de Cotistas que 

deliberará sobre a destituição ou substituição. A Gestora poderá participar da Assembleia de Cotistas que irá 

votar pela sua destituição (em qualquer hipótese, sem poder de voto), podendo apresentar esclarecimentos 

e razões pelas quais, em seu entendimento, não há Justa Causa para sua destituição e, ainda, exigir que 

referida manifestação seja refletida na ata da assembleia.  

IV. Na hipótese de destituição da Gestora, com ou sem Justa Causa, e no caso de renúncia que não 

configure uma Renúncia Motivada, a Gestora permanecerá no exercício de suas funções até sua efetiva 

destituição ou renúncia, que deverá ocorrer em no máximo 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 

renúncia ou da sua destituição em sede de Assembleia de Cotistas, sob pena de liquidação da Classe. A 

Gestora não estará obrigada a permanecer no exercício de suas funções no caso de Renúncia Motivada.  

V. Nas hipóteses elencadas no item II acima, a Gestora fará jus, na data da sua efetiva destituição ou 

renúncia, ao recebimento: (i) da Taxa de Gestão, calculada pro rata temporis até a data da efetiva destituição 

ou renúncia da Gestora, bem como quaisquer outras taxas de gestão que a Gestora venha a ter direito na 

qualidade de gestora de outros fundos de investimento imobiliário dos quais a Classe seja titular de cotas; 
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(ii) e da Taxa de Performance, calculada pro rata temporis até a data da efetiva destituição ou renúncia da 

Gestora. 

VI. (A) Entende-se por “Renúncia Motivada”, a renúncia da Gestora à prestação de serviços de gestão 

profissional da carteira da Classe em razão de os Cotistas, reunidos em Assembleia de Cotistas, ou a 

Administradora, nos termos da regulamentação vigente, promoverem qualquer alteração no Regulamento 

ou neste Anexo I que, sem a prévia e expressa anuência da Gestora: (i) modifiquem a Política de Investimento, 

incluindo, sem limitação, o escopo dos seus investimentos, os limites de concentração e a estratégia definida 

pela Gestora, (ii) inviabilizem o cumprimento das estratégias de investimento estabelecidas na versão 

original deste Anexo I, conforme determinado pela Gestora, (iii) reduzam a remuneração da Gestora, 

(iv) resultem na liquidação antecipada (incluindo por força de cisão, incorporação ou outra reorganização 

societária) e/ou antecipação do Prazo de Duração da Classe ou do Período de Investimento, ou 

(v) modifiquem as definições de Renúncia Motivada ou Justa Causa e/ou seus termos e condições, incluindo 

as consequências desses eventos. (B) Entende-se por “Justa Causa”, (i) a prática ou constatação de atos, 

omissões ou situações, por parte da Gestora, com má-fé, culpa grave, negligência, dolo, fraude, desvio de 

conduta e/ou função no desempenho de suas respectivas funções, deveres ou no cumprimento de 

obrigações nos termos do Regulamento, do Anexo I, do Acordo Operacional ou da legislação e 

regulamentação aplicáveis, conforme determinado por decisão arbitral, judicial ou administrativa, contra a 

qual o efeito suspensivo ou medida similar não tenha sido obtida, exceto nos casos em que tal 

descumprimento tenha sido comprovadamente sanado pela Gestora no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

da data do recebimento de notificação a respeito do descumprimento; (ii) o cometimento de crime de fraude 

ou crime contra o sistema financeiro, conforme determinado por decisão arbitral, judicial ou administrativa, 

contra a qual o efeito suspensivo ou medida similar não tenha sido obtida; (iii) descredenciamento 

permanente pela CVM como gestor de carteira de valores mobiliários; (iv) a ocorrência de decretação de 

falência, recuperação judicial ou extrajudicial da Gestora, ou, ainda, propositura pela Gestora de medida 

antecipatória referente a tais procedimentos, pedido de conciliação e mediação, nos termos previstos no 

artigo 20-B, §1º da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada (“Lei 11.101”), ou ajuizamento 

de medida cautelar para requerer a antecipação total ou parcial dos efeitos do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, nos termos do artigo 6º, §12º da Lei 11.101.  

J. PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO DA CLASSE 

A Administradora verificará se o Patrimônio Líquido está negativo nos seguintes eventos: (i) chamadas de 

margem de garantias por operações de derivativos e empréstimos tomadores realizadas em bolsa de valores 

e/ou balcão; (ii) exercícios de opções de compra e de venda caso a Classe figure na ponta vendedora; 

(iii) eventos de default em ativos de crédito que porventura a Classe tenha em carteira, e; (iv) outros eventos 

que a Administradora identifique e que possam gerar impacto significativo no Patrimônio Líquido. 

K. LIQUIDAÇÃO E ENCERRAMENTO 

I. Liquidação Antecipada. Após 90 (noventa) dias do início de atividades, caso a Classe mantenha, a 

qualquer tempo, o Patrimônio Líquido diário inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) pelo período de 

90 (noventa) dias consecutivos, ela deverá ser imediatamente liquidada ou incorporada a outra classe de 

cotas pela Administradora.  

II. Liquidação por Deliberação da Assembleia Especial de Cotistas. Na hipótese de liquidação desta 

Classe por deliberação da Assembleia Especial de Cotistas, a Administradora deve promover a divisão de seu 

patrimônio entre os Cotistas, na proporção de suas Cotas no prazo eventualmente definido na Assembleia 

Especial de Cotistas, a qual deliberará, no mínimo, sobre (i) o plano de liquidação elaborado pelos 

Prestadores de Serviços Essenciais no qual deve constar uma estimativa acerca da forma e cronograma de 

pagamento dos valores devidos aos Cotistas; e (ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigações 

dos Cotistas que não puderam ser contatados quando da convocação da Assembleia Especial de Cotistas. 
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III. Encerramento. Após pagamento aos Cotistas do valor total de suas Cotas, por meio de amortização 

ou resgate, a Administradora deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento desta Classe, por 

meio do encaminhamento à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, contados (i) da ata da Assembleia Especial 

de Cotistas que tenha deliberado a liquidação, se for o caso, e (ii) do termo de encerramento firmado pela 

Administradora, decorrente do resgate ou amortização total de Cotas. 

L. COMUNICAÇÕES 

I. A divulgação de informações sobre o Fundo e sobre a Classe deverá ser abrangente, equitativa e 

simultânea para todos os Cotistas do Fundo e da Classe, conforme o caso. 

II. Considera-se válida toda comunicação realizada por meio eletrônico entre a Administradora, o(s) 

distribuidor(es), a Gestora e/ou os Cotistas, inclusive para fins de envio de convocação de Assembleias de 

Cotistas, recebimento de votos em Assembleias de Cotistas, divulgação de fato relevante e de informações 

da Classe, sendo certo que não haverá o envio de correspondências físicas aos Cotistas. 

II.1. Caso o Cotista deixe de comunicar a atualização de seu endereço eletrônico à Administradora, esta 

ficará exonerada do dever de enviar as informações previstas na Resolução CVM 175, neste Regulamento ou 

no Anexo I, a partir da primeira correspondência que for devolvida por incorreção no endereço informado. 

III. Admite-se, nas hipóteses em que se exija a “ciência”, “atesto”, “manifestação de voto” ou 

“concordância” dos Cotistas, que estes se deem por meio eletrônico. 

IV. As eventuais omissões do Regulamento serão tratadas pela Administradora, com base na 

regulamentação em vigor e em seus procedimentos internos. 

V. As informações periódicas e eventuais do Fundo e da Classe serão disponibilizadas no site da 

Administradora, no seguinte endereço eletrônico: //www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria/index.html 

M. FATORES DE RISCO DA CLASSE 

Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pela Classe, os Cotistas devem estar cientes 

dos riscos a que estão sujeitos a Classe, conforme descritos no informe anual da Classe, nos termos do 

suplemento K, da Resolução CVM 175. As aplicações na Classe não contam com garantia dos Prestadores de 

Serviços Essenciais, do custodiante, de qualquer mecanismo de seguro e/ou do Fundo Garantidor de Créditos 

e não há quaisquer garantias de que o capital integralizado será remunerado conforme expectativa dos 

Cotistas. 

* * * 
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